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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLlMAR CALGARO, Prefeito Municipal de José
Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZSABER que a Câmara Municipalaprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Executivo Municipal devidamente
autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, objetivando a reforma
do Ginásio de Esportes "Nassif Fadlalla" e a cobertura de uma Quadra de Esportes
Municipais, visando a implementação e desenvolvimento de programas na área esportiva.

ARTIGO 2° - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar
as providências necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

José Bonifácio, Estado de São Paulo, Paço Municipal "João
Felix de Mendonça", aos vinte e sete de Abril de dois mil e quatro.
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Está Leiencontra-se registrada às fls. 053 , do livron° 009, iniciado
em 11 de fevereiro de 2004.
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